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. 4.4.1- Entre 1 a 5 anos 25,0 -

. 4.4.2- Mais de 5 anos 50,0 -

. 4.5- Consultorias relacionadas ao setor de estudos
da Seleção

10,0 4

. 4.6- Projetos de pesquisa aprovados por Órgãos
de Fomento

- - -

. 4.6.1- Coordenador - - -

. 4.6.1.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 10,0 3

. 4.6.1.2- Mais de 5 anos 5,0 3

. 4.6.2- Participante - - -

. 4.6.2.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 5,0 3

. 4.6.2.2- Mais de 5 anos 2,5 3

. T OT A L

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO

EDITAL Nº 26, DE 2 DE AGOSTO DE 2021
ESPECÍFICO DE ABERTURA DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições regimentais e em conformidade com o disposto nos termos da Lei nº.
8.745/93, alterada pela Lei nº. 9.849/99, pela Lei nº. 10.667/03 e pela Lei nº
12.425/11; Resolução CONSU/UFRPE nº 92, de 01 de abril de 2013; do Decreto nº
9.739/19, torna público Edital Específico nº 26/2021 de abertura de Seleção
Simplificada para Professor Substituto com lotação na Unidade Acadêmica de Serra
Talhada (UAST). O certame é regido por este Edital e pelo EDITAL DE CONDIÇÕES
GERAIS PARA SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE PROFESSOR SUBSTITUTO DA UFRPE publicado
no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de maio de 2021 e sua retificação, o qual
normatiza a abertura de Seleção Pública para Professor Substituto na UFRPE criado
especialmente para atender o estado de pandemia instaurado pela Covid-19.

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - As regras gerais para esta Seleção estão previstas no Edital de

Condições Gerais de Seleção Simplificada da UFRPE enquanto perdurar o estado de
pandemia pela COVID-19, disponível em www.concurso.ufrpe.br.

2 - DO CARGO
2.1 - O cargo de professor Substituto foi criado na Lei nº. 8.745/93 alterada

pela Lei nº. 9.849/99, pela Lei nº. 10.667/03 e pela Lei nº 12.425/11. 2.2 - O cargo
a ser ocupado pelo candidato classificado é de professor substituto, conforme item 2.1
e o mesmo atuará presencialmente na Unidade de lotação da vaga.

3 - DA REMUNERAÇÃO
3.1 - Professor do Magistério Superior, Classe A, Nível I, 40 horas

semanais:

. CLASSE NÍVEL D ES C R I Ç ÃO G R A D U AÇ ÃO ES P EC I A L I Z AÇ ÃO M ES T R A D O DOUTORADO

. A I Vencimento Básico 3.130,85 3.130,85 3.130,85 3.130,85

. Retribuição por
Titulação

- 469,63 1.174,07 2.700,36

. Total (R$) 3.130,85 3.600,48 4.304,92 5.831,21

4 - DAS INSCRIÇÕES
4.1 - As inscrições serão realizadas, exclusivamente, via internet, no domínio

www.concurso.ufrpe.br, no período disposto no cronograma deste Edital Específico e
conforme o subitem 2.2 do Edital de Condições Gerais. 4.2 - A taxa de inscrição é de
R$30,00 (trinta reais), conforme orientações contidas no Edital de Condições Gerais
para Seleção Simplificada publicado no DOU de 26 de maio de 2021 e sua retificação.
4.3 - A homologação da inscrição ocorrerá a partir da confirmação da inscrição no
sistema, pagamento da GRU (exceto para o(a) candidato(a) isento(a) do pagamento da
taxa de inscrição) e o envio da documentação comprobatória pelo(a) candidato(a),
conforme item 5 deste edital.

5 - ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
5.1 - A documentação comprobatória da seleção prevista nos subitens 2.3,

2.3.1, 4.2 e 4.2.1 do Edital de Condições Gerais deverá ser encaminhada para:

. Lotação da vaga Local para o envio dos documentos

. Unidade Acadêmica
de Serra Talhada

UAST/UFRPE: Secretaria da Direção Geral e Acadêmica- CAIXA
POSTAL 063 - Rua Coronel Cornélio Soares, 474 - Nossa Senhora
da Penha - CEP: 56903-970, Serra Talhada-PE

5.2 - O candidato deve ler atentamente as instruções do Edital de Condições
Gerais sobre o envio da documentação comprobatória, assumindo total
responsabilidade pelo envio da documentação, arcando com as consequências de
eventuais erros, e pela veracidade e qualidade da impressão das cópias dos
documentos, incluindo-se a sua legibilidade. 5.3 - É vedada a inscrição condicional à
posterior complementação documental e fora do prazo de inscrição ou envio de
documentos posterior à data constante no cronograma deste Edital Específico. 5.4 -
Será eliminado(a) o(a) candidato(a) que não enviar a documentação comprobatória
exigida no Edital de Condições Gerais, no subitem 2.3.1, dentro do prazo especificado
no cronograma e conforme as instruções constantes no edital.

6 - DAS VAGAS
6.1 - As vagas estão dispostas conforme o QUADRO DE VAGAS abaixo. 6.1.1

- Vagas para o Magistério Superior:

. DEPARTAMENTO OU
U N I DA D E

AC A D Ê M I C A

Á R EA / M AT É R I A ( S ) V AG A S REGIME DE
T R A BA L H O

* AC *PCD PERFIL DO
C A N D I DAT O

. Unidade Acadêmica
de Serra Talhada -

UAST

Aquicultura/Estatística/Aspectos da
Pesca Brasileira

01 40h X

Graduação em
Engenharia de

Pesca
. Unidade Acadêmica

de Serra Talhada -
UAST

Programação / Fundamentos de
Sistemas de Informação /

Informática

01 40h X Graduação em
Ciência da
Computação OU
Sistemas de

Informação

*AC - AMPLA CONCORRÊNCIA *PCD - PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7 - DA PROVA DE TÍTULOS
7.1 - A avaliação da Prova de Títulos será realizada pela Banca Examinadora

em sessão fechada, designada pelo Departamento Acadêmico ou Unidade Acadêmica
de oferta da referida vaga, no período e prazo designados no Cronograma deste Edital
e registrada em Ata.

8 - DO CRONOGRAMA
8.1- O presente cronograma estará sujeito a alterações caso necessário.

. DAT A S HORÁRIO AT I V I DA D ES

. 04 a 05/08/2021 - Prazo para impugnação do Edital/Perfil

(Via e-mail docente.concurso@ufrpe.br)
. 09 a 19/08/2021 - Período de inscrição

(Site www.concurso.ufrpe.br)

. 09 a 19/08/2021 - Período de solicitação de cotas PCD

(Via e-mail docente.concurso@ufrpe.br)
. 09 a 12/08/2021 - Período para solicitar isenção da taxa de inscrição conforme

item 2.7.2 do Edital de Condições Gerais para Seleção
Simplificada de Professor Substituto.

. 13/08/2021 17h Resultado Preliminar da solicitação de Isenção em
www.concurso.ufrpe.br

(Início do período de 48h para recurso
via e-mail: docente.concurso@ufrpe.br)

. 15/08/2021 17h Fim do Prazo de Recurso da solicitação de Isenção

. 16/08/2021 - Resultado Final da solicitação de Isenção em
www.concurso.ufrpe.br

. 20/08/2021 (Atenção: A GRU não
aceita pagamento fora

do horário bancário)

Último dia para o pagamento das inscrições

. 23 a 27/08/2021 - Período de envio da documentação para comprovação
da Prova de Títulos, conforme

item 2.3.1 do Edital de
Condições Gerais

. 13/09/2021 15h Homologação das inscrições no site www.concurso.ufrpe.br

(Início do prazo de Recurso
48h por e-mail

docente.concurso@ufrpe.br)
. 15/09/2021 15h Fim do Prazo de Recurso de Homologação das Inscrições.

. 16/09/2021 - Publicação Final da Homologação das Inscrições

.

22/09/2021
- Publicação da Banca Examinadora

Início do prazo de 24h para
manifestações sobre a formação da

banca examinadora
(Via e-mail: docente.concurso@ufrpe.br)

. 23/09/2021 - Prazo final para manifestação sobre a formação da banca
examinadora

. 27/09/2021 a 04/10/2021 - Avaliação de Títulos pela Banca Examinadora

. 05/10/2021 15h Divulgação do resultado preliminar no site
www.concurso.ufrpe.br

(Início do período de 24h para
solicitação do formulário de avaliação)
(Via e-mail: docente.concurso@ufrpe.br)

. 06/10/2021 16h Início do período de 24h para RECURSO
(Via e-mail: docente.concurso@ufrpe.br)

. 07/10/2021 16h Fim do Período de Recurso

. 08/10/2021 - Resultado Final da Seleção

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 153163 - UFSC

Número do Contrato: 183/2020.
Nº Processo: 23080.086395/2019-09.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 2/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA. Contratado: 16.882.605/0001-93 - F2 ADMINISTRACAO E CONST R U C AO
LTDA. Objeto: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo para
execução da obra por mais 90 (noventa) dias corridos, com início em 09 de março de 2021
e término previsto em 06 de junho de 2021, conforme justificativas apresentadas pela
equipe de fiscalização do contrato como consta registrado no processo digital nº
23080.086395/2019-09 (spa). Em face da prorrogação do prazo de execução da obra fica
prorrogado o período de vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias corridos com
início em 16 de agosto de 2021 e término em 13 de novembro de 2021.. Vigência:
16/08/2021 a 13/11/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 296.807,07. Data de
Assinatura: 29/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 29/07/2021).

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO Nº 94/2021

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº 23081024710202020.
Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preços para Prestação de Serviço de Transporte
rodoviário de passageiros para viagens intermunicipais e urbanas para todos Campis da
U FS M

JAYME WORST
Coordenador Das Licitações

(SIDEC - 02/08/2021) 153164-15238-2021NE800349

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2021 - UASG 153164

Nº Processo: 23081053014202110. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE CONVERSÃO E MARCAÇÃO DE ARQUIVOS PDF PARA XML, destinados ao

Programa de Pós-graduação em Administração da UFSM. Total de Itens Licitados: 1.

Edital: 03/08/2021 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Roraima,

1.000 Campus Universitário, Camobi, - Santa Maria/RS ou

https://www.gov.br/compras/edital/153164-5-00088-2021. Entrega das Propostas: a

partir de 03/08/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:

13/08/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O edital

completo está disponível em site.ufsm.br.

JAYME WORST

Coordenador de Licitações

(SIASGnet - 02/08/2021) 153164-15238-2021NE800349
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